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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº  27.560, DE   04   DE  SETEMBRO    DE 2006.

Institui o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei nº
6.308, de 02 de julho de 1996, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e institui
o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SIGERH, e, ainda,

Considerando o disposto na Lei nº 8.042, de 27 de junho de 2006, que determi-
na que os comitês de bacias hidrográficas sejam órgãos de gestão participativa e descentralizada no
âmbito do Sistema Integrado de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos no Estado;

Considerando que a Resolução nº 01 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
– CERH, de 06 de agosto de 2003, estabelece critérios e requisitos para a instituição dos comitês
de bacias hidrográficas no Estado;

Considerando que a Resolução nº 03 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
– CERH, de 05 de novembro de 2003, estabelece áreas de atuação dos comitês de bacias hidrográficas
a serem criados em rios de domínio do Estado;

Considerando indispensável a regulamentação desse colegiado, com atua-
ção na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba que envolve a participação da sociedade civil, das
instituições publicas da área e das organizações de usuários de água no processo de gerenciamento
dos recursos hídricos,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica instituído o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba – CBH-PB,

órgão colegiado, com atribuições normativas, deliberativas e consultivas, no âmbito da Bacia,
vinculado ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

Art. 2º   O Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba será composto por
representantes:

I – do Poder Público, compreendendo o âmbito federal, estadual e municipal;
II – de usuários de águas;
III – de entidades civis com atuação comprovada na bacia.
§ 1º  O número de representantes, titulares e suplentes, de cada setor mencionado

neste artigo, bem como os critérios para a sua escolha e indicação serão estabelecidos no regimen-
to interno do comitê.

§ 2º  O processo de escolha dos integrantes do Comitê será público, com ampla
e prévia divulgação.

§ 3º  O funcionamento do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba será
definido por seu regimento interno, em conformidade com os preceitos da Lei nº 9.433, de 8 de
janeiro de 1997; Lei nº 6.308, de 02 de julho de 1996, e Resolução nº 01 de 2003 do CERH.

Art. 3º   As reuniões do comitê serão públicas, sendo sua convocação ampla-
mente divulgada.

Art. 4º   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,

04     de setembro  de 2006, 118º da Proclamação da Republica.

DECRETO Nº 27.561, DE 04 DE SETEMBRO  DE 2006.

Institui o Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Norte
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei nº
6.308, de 02 de julho de 1996, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e institui
o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SIGERH, e, ainda,

Considerando o disposto na Lei nº 8.042, de 27 de junho de 2006, que determi-
na que os comitês de bacias hidrográficas sejam órgãos de gestão participativa e descentralizada no
âmbito do Sistema Integrado de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos no Estado;

Considerando que a Resolução nº 01 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
– CERH, de 06 de agosto de 2003, estabelece critérios e requisitos para a instituição dos comitês
de bacias hidrográficas no Estado;

Considerando que a Resolução nº 03 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
– CERH, de 05 de novembro de 2003, estabelece áreas de atuação dos comitês de bacias hidrográficas
a serem criados em rios de domínio do Estado;

Considerando indispensável a regulamentação desse colegiado, com atuação
nas Bacias Hidrográficas do Litoral Norte que envolve a participação da sociedade civil, das
instituições publicas da área e das organizações de usuários de água no processo de gerenciamento
dos recursos hídricos,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica instituído o Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Norte –

CBH-LITORAL NORTE, órgão colegiado, com atribuições normativas, deliberativas e consulti-
vas, vinculado ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

Parágrafo único.  O Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Norte – CBH-
LITORAL NORTE atuará na área geográfica correspondente ao somatório das áreas das Bacias

Hidrográficas dos Rios Miriri, Mamanguape e Camaratuba.
Art. 2º  O Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Norte será composto por

representantes:
I – do Poder Público, compreendendo o âmbito federal, estadual e municipal;
II – de usuários de águas;
III – de entidades civis com atuação comprovada na bacia.
§ 1º  O número de representantes, titulares e suplentes, de cada setor mencionado

neste artigo, bem como os critérios para a sua escolha e indicação serão estabelecidos no regimen-
to interno do comitê.

§ 2º  O processo de escolha dos integrantes do Comitê será público, com ampla
e prévia divulgação.

§ 3º O funcionamento do Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Norte será
definido por seu regimento interno, em conformidade com os preceitos da Lei nº 9.433, de 8 de
janeiro de 1997; Lei nº 6.308, de 02 de julho de 1996, e Resolução nº 01 de 2003 do CERH.

Art. 3º  As reuniões do comitê serão públicas, sendo sua convocação ampla-
mente divulgada.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,

04 de  setembro de 2006, 118º da Proclamação da Republica.

DECRETO Nº  27.562, DE 04 DE SETEMBRO DE 2006

Institui o Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Sul e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei nº
6.308, de 02 de julho de 1996, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e institui
o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SIGERH, e, ainda,

Considerando o disposto na Lei nº 8.042, de 27 de junho de 2006, que determi-
na que os comitês de bacias hidrográficas sejam órgãos de gestão participativa e descentralizada no
âmbito do Sistema Integrado de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos no Estado;

Considerando que a Resolução nº 01 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
– CERH, de 06 de agosto de 2003, estabelece critérios e requisitos para a instituição dos comitês
de bacias hidrográficas no Estado;

Considerando que a Resolução nº 03 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
– CERH, de 05 de novembro de 2003, estabelece áreas de atuação dos comitês de bacias hidrográficas
a serem criados em rios de domínio do Estado;

Considerando indispensável a regulamentação desse colegiado, com atuação
nas Bacias Hidrográficas do Litoral Sul que envolve a participação da sociedade civil, das institui-
ções públicas da área e das organizações de usuários de água no processo de gerenciamento dos
recursos hídricos,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica instituído o Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Sul – CBH-

LITORAL SUL, órgão colegiado, com atribuições normativas, deliberativas e consultivas, vincu-
lado ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

Parágrafo único.  O Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Sul atuará na
área geográfica correspondente ao somatório das áreas das Bacias Hidrográficas dos Rios Gramame
e Abiaí, incluídas nesta última as microbacias dos Rios Gurugi, Garaú, Macatu e Goiana, e outras de
menor expressão na mesma área.

Art. 2º  O Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Sul será composto por
representantes:

I – do Poder Público, compreendendo o âmbito federal, estadual e municipal;
II – de usuários de águas;
III – de entidades civis com atuação comprovada na bacia.
§ 1º  O número de representantes, titulares e suplentes, de cada setor mencionado

neste artigo, bem como os critérios para a sua escolha e indicação serão estabelecidos no regimen-
to interno do comitê.

§ 2º  O processo de escolha dos integrantes do Comitê será público, com ampla
e prévia divulgação.

§ 3º O funcionamento do Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Sul será
definido por seu regimento interno, em conformidade com os preceitos da Lei nº 9.433, de 8 de
janeiro de 1997; Lei nº 6.308, de 02 de julho de 1996, e Resolução nº 01 de 2003 do CERH.

Art. 3º   As reuniões do comitê serão públicas, sendo sua convocação ampla-
mente divulgada.

Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,

04 de  setembro de 2006, 118º da Proclamação da Republica.

(AG  -1978    /2006) João Pessoa,   04   de   setembro  de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.983, de 10 de abril de 2006,

R E S O L V E nomear MARTA MARIA DOS SANTOS , matrícula nº 131.493-
9, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo em
comissão de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Gama e Melo, Padrão B-1,
CEPES PI-1, por um mandato de 02 (dois) anos, na cidade de Princesa Isabel, mediante retribuição
do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 031 UTB: 21010

(AG -1979     /2006) João Pessoa,    04   de     setembro  de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.983, de 10 de abril de 2006,

R E S O L V E nomear ELIZABETE ANTAS DINIZ PATRIOTA , matrícula nº
69.462-2, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo
em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Gama e Melo,
Padrão B-1, CEPES PI-1, por um mandato de 02 (dois) anos, na cidade de Princesa Isabel,
mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 031 UTB: 21010

(AG-1980      /2006) João Pessoa,  04   de   setembro    de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.983, de 10 de abril de 2006,

R E S O L V E nomear SOCORRO EDILENE VIRGOLINO , matrícula nº
130.471-2, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo
em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Gama e Melo,
Padrão B-1, CEPES PI-1, por um mandato de 02 (dois) anos, na cidade de Princesa Isabel,
mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 031 UTB: 21010

(AG -1981  /  2006) João Pessoa,     04  de  setembro  de  2006

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ANTONIA LIMEIRA DA SILVA ANDRADE , matrí-
cula nº 131.482-3, do cargo em comissão de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e
Médio Obdúlia Dantas, CEPES CR-1, na cidade de Catolé do Rocha.

UPG: 014 UTB: 18033

(AG-1982   /2006)  João Pessoa,  04   de    setembro de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.983, de 10 de abril de 2006,

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO MUNIZ DE OLIVEIRA ,
matrícula nº 86.222-3, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para
ocupar o cargo em comissão de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio
Obdúlia Dantas, Padrão B-1, CEPES CR-1, por um mandato de 02 (dois) anos, na cidade de Catolé
do Rocha, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065,
de 29 de agosto de 1991.

UPG: 014 UTB: 18033

(AG-1983      /2006) João Pessoa,  04  de    setembro   de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.983, de 10 de abril de 2006,

R E S O L V E nomear ZEINÁ VALENTIM DAS CHAGAS , matrícula nº
59.881-0, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo
em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Obdúlia Dantas,
Padrão B-1, CEPES CR-1, por um mandato de 02 (dois) anos, na cidade de Catolé do Rocha,
mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 014 UTB: 18033

(AG -1984/     2006)   João Pessoa,  04   de  setembro  de  2006

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA DINÁLIA LEITE LINHARES , matrícula nº
78.306-4, do cargo em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e
Médio Obdúlia Dantas, CEPES CR-1, na cidade de Catolé do Rocha.

UPG: 014 UTB: 18033

(AG -1985     /2006)  João Pessoa,  04  de   setembro   de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.983, de 10 de abril de 2006,

R E S O L V E nomear PATRÍCIA BARRETO TARGINO , matrícula nº 135.941-
0, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo em
comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Obdúlia Dantas,
Padrão B-1, CEPES CR-1, por um mandato de 02 (dois) anos, na cidade de Catolé do Rocha,
mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 014 UTB: 18033

(AG -1986   /  2006) João Pessoa,   04   de     setembro    de  2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar SEBASTIÃO VIEIRA DE MELO , matrícula nº 76.841-
3, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, do cargo em comissão de
Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Obdúlia Dantas, CEPES CR-1, na
cidade de Catolé do Rocha.

UPG: 014 UTB: 8101

(AG -1987        /2006) João Pessoa, 04   de   setembro    de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.983, de 10 de abril de 2006,

R E S O L V E nomear JORGE BATISTA TORRES , matrícula nº 143.737-2,
com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo em
comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Obdúlia Dantas,
Padrão B-1, CEPES CR-1, por um mandato de 02 (dois) anos, na cidade de Catolé do Rocha,
mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 014 UTB: 18033

(AG-1988      /2006) João Pessoa,    04  de   setembro   de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.983, de 10 de abril de 2006,

R E S O L V E nomear LENILDA CAVALCANTE SILVA SOUSA , matrícula
nº 116.752-9, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o
cargo em comissão de Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental João
Suassuna, Padrão A-1, CEPES CR-1, por um mandato de 02 (dois) anos, na cidade de Catolé do
Rocha, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 014 UTB: 18002

(AG -1989    /  2006) João Pessoa,    04   de     setembro de  2006

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA LÚCIA GONÇALVES NOGUEIRA , matrí-
cula nº 71.433-0, do cargo em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil
e Ensino Fundamental João Suassuna, CEPES CR-1, na cidade de Catolé do Rocha.

UPG: 014 UTB: 18002

(AG-1990     /2006)  João Pessoa,  04  de    setembro  de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.983, de 10 de abril de 2006,

R E S O L V E nomear FRANCISCA MARIA DE SOUSA PEREIRA , matrí-
cula nº 131.367-3, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar
o cargo em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamen-
tal João Suassuna, Padrão A-1, CEPES CR-1, por um mandato de 02 (dois) anos, na cidade de
Catolé do Rocha, mediante retribuição correspondente a 70% do Símbolo DAS-6, nos termos do
artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 014 UTB: 18002

(AG -1991 /  2006) João Pessoa,    04   de    setembro  de  2006

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
ALVES , matrícula nº 131.171-9, do cargo em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual de
Educação Infantil e Ensino Fundamental Professor Olivio Pinto, CEPES JP-4, nesta Capital.

UPG: 200 UTB: 11081

(AG -1992     /2006) João Pessoa,    04   de  setembro  de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear CLEIDE ALMEIDA DE CARVALHO , matrícula nº
137.535-1, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo
em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Profes-
sor Olivio Pinto, CEPES JP-4, Padrão A-1, nesta Capital, mediante retribuição correspondente a
70% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 11081

Administração
Secretarias de Estado

PORTARIA Nº 212                                                    João Pessoa, 01 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 06010755-3,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora ENILZA MEDEIROS ,
Professor, matrículas nºs 133.620-7 e 141.200-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, para realizar o Curso de Especialização em Psicopedagogia, ministrado pela Faculdade
Metropolitana da Grande Recife - FMGR, com ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de 01
(um) ano, com efeito retroativo ao mês de maio de 2006, de acordo com o art. 31, inciso I da Lei
Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

PORTARIA Nº 213                                                    João Pessoa, 01 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 06007222-9,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora ROSANGELA DA SILVA
LIMA , Professor, matrícula nº 141.071-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
para realizar o Curso de Especialização em Educação Inclusiva, ministrado pelo Centro Universi-
tário de João Pessoa - UNIPÊ, com ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de 01 (um) ano, com
efeito retroativo ao mês de abril de 2006, de acordo com o art. 31, inciso I da Lei Nº 7.419 de 15
de outubro de 2003.

PORTARIA Nº 214                                                   João Pessoa, 01 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 06002157-8,

R E S O L V E autorizar o afastamento do servidor JAKSON DA SILVA
CESAR, Professor, matrícula nº 145.169-3, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
para realizar o Curso de Especialização em Ciências Ambientais, ministrado pelas Faculdades
Integradas de Patos - FIP, com ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de 01 (um) ano, com
efeito retroativo ao mês de fevereiro de 2006, de acordo com o art. 31, inciso I da Lei Nº 7.419
de 15 de outubro de 2003.

PORTARIA Nº 215                                                   João Pessoa, 01 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 06012348-6,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora HILDENIA ONIAS DE
SOUSA, Professor, matrícula nº 133.817-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultu-
ra, para realizar o Curso de Mestrado em Linguagem e Ensino, ministrado pela Universidade
Federal da Paraíba - UFPB, com ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de 01 (um) ano, com
efeito retroativo ao mês de maio de 2006, de acordo com o art. 31, inciso II da Lei Nº 7.419 de
15 de outubro de 2003.

PORTARIA Nº 216                                                    João Pessoa, 01 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 06006022-1,

R E S O L V E autorizar o afastamento do servidor RUI MORAES CAVAL-
CANTE FILHO , Regente de Ensino, matrícula nº 65.935-5, lotado na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, para realizar o Curso de Mestrado em Engenharia Agrícola, ministrado pela
Universidade Federal de Campina Grande - UFCG, com ônus para o Órgão de origem, pelo prazo
de 02(dois) anos, com efeito retroativo a março de 2006, de acordo com o art. 31, inciso II da Lei
Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

PORTARIA Nº 217                                                   João Pessoa, 01 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 06004775-5,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora ROSEANE MARIA SILVA
DE ALBUQUERQUE , Contador, matrícula nº 150.754-1, lotada na Secretaria de Estado da
Saúde, para concluir o Curso de Especialização em Contabilidade de Custos para Gestão Contábil
Financeira, ministrado pela Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, com ônus para o Órgão de
origem, no período de março a dezembro de 2006, de acordo com o art. 88, da Lei Complementar
nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 218                                                    João Pessoa, 01 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 06008783-8,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora ODETE SOUZA TEIXEIRA
DE CARVALHO , Professor, matrícula    nº140.996-4, lotada na Secretaria de Estado da Educa-
ção e Cultura, para concluir o Curso de Pedagogia, ministrado pela Universidade Federal da Paraíba
– UFPB, com ônus para o Órgão de origem, no período de junho a dezembro de 2006, de acordo
com o art. 30, inciso I da Lei Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

PORTARIA Nº 219        João Pessoa, 01 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 06009278-5,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora ZILMA MARIA RAMOS
JARRY RICHARDSON , Professor, matrícula nº 71.321-0, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, para realizar o Curso de Doutorado em Educação, ministrado pela Universi-
dade Federal da Paraíba - UFPB, com ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de 03 (três) anos,
de acordo com o art. 31, inciso III da Lei Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

GERENCIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 554/2006        EXPEDIENTE DO DIA 31.08.06

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   DPPB     51.309-1 FORMOZINA DA FONSECA RAMALHO 20 DE 03.07.06 a 22.07.06 
   SEAD     52.521-9 ROGACIANO DA CUNHA LUCENA 20 DE 19.06.06 a 08.07.06 
   SEEC     63.745-9 MARIA DO CEU ALVES 20 DE 06.06.06 a 25.06.06 
   SEDH     75.025-5 ELIESETE JULIA LAURENTINO 20 DE 08.07.06 a 27.07.06 
   SEDS     75.285-1 WILSON DE MIRANDA RAMOS 20 DE 06.06.06 a 25.06.06 
   SEEC     85.005-5 MARIA DE FATIMA ARRUDA 45 DE 21.07.06 a 03.05.06 
   SEEC     85.684-3 IZINALVA SILVA GOMES 20 DE 04.06.06 a 23.06.06 
   SES     90.341-8 MARIA DO SOCORRO ABRANTES SARMENTO 40 DE 30.06.06 a 08.08.06 
   SEEC     91.237-9 ROSIANE GALDINO DA SILVA 20 DE 01.06.06 a 20.06.06 
   SEEC     92.706-6 LINDOIA RAMOS COUTINHO 45 DE 30.06.06 a 13.08.06 
   SEEC     93.037-7 JOANA NITA DE SOUSA 20 DE 16.06.06 a 05.07.06 
   SEEC     93.149-7 ANTONIA DE QUEIROZ COSTA 45 DE 27.05.06 a 10.07.06 
   SES   109.413-1 FRANCISCA MARGARIDA DA SILVA 45 DE 16.06.06 a 30.07.06 
   SEEC   109.669-9 MONICA LINS DE VASCONCELOS LEITE 45 DE 05.06.06 a 19.07.06 
   SEEC   118.886-1 NATANAEL FRANCISCO DOS SANTOS 20 DE 04.06.06 a 23.06.06 
   SEDH   127.135-1 MARIA SALETE SILVA DE OLIVEIRA 20 DE 05.06.06 a 24.06.06 
   SEEC   128.479-7 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DOS SANTOS 30 DE 21.06.06 a 20.07.06 
   SEEC   132.910-3 MARIA GERTRUDES DE CARVALHO G. SILVA 40 DE 27.07.06 a 05.09.06 
   SEEC   134.053-1 MARIA DA CONCEIÇÃO TORRES M. LUCENA 20 DE 23.06.06 a 12.07.06 
   SEEC   135.483-3 INES PONCIANO DOS SANTOS 45 DE 10.06.06 a 24.07.06 
   SEEC   136.263-1 VERA LUCIA TAVARES DA SILVA 20 DE 06.06.06 a 25.06.06 
   CCG   136.492-8 IRACEMA DA SILVA RODRIGUES 45 DE 17.06.06 a 31.07.06 
   SEEC   142.045-3 LINDOIA RAMOS COUTINHO 45 DE 30.06.06 a 13.08.06 
   SEEC   143.711-9 MARIA IVONETE DE SOUZA SILVA 20 DE 24.07.06 a 12.08.06 
   SES   149.987-4 MARIA DO ROSARIO FERNANDES DOS SANTOS 20 DE 21.07.06 a 09.08.06 

                PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 555/2006        EXPEDIENTE DO DIA 31.08.06

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     70.707-4 DAISY MARIA CABRAL DE OLIVEIRA SALES 30 DE 19.06.06 a 18.07.06 
   SEEC     71.034-2 GLAUCIO DE ALMEIDA SOARES 30 DE 19.06.06 a 18.07.06 
   SER     73.209-5 SYLVIO JOSE MEDEIROS DE ALMEIDA 90 DE 03.07.06 á 30.09.06 
   SEAP     75.607-5 EVILASIO LEITE PESSOA 30 DE 16.06.06 a 15.07.06 
   SEDH     77.921-1 EVANDRO MARCOS DE SOUSA 30 DE 10.06.06 a 09.07.06 
   SES     78.543-1 MARIA DO CARMO DOS SANTOS SILVA 30 DE 08.06.06 a 07.07.06 
   SEEC     81.770-8 MARIA JOSE CAMARA DA FONSECA 30 DE 24.10.05 a 22.11.05 
   SES     90.341-8 MARIA DO SOCORRO ABRANTES SARMENTO 21 DE 08.06.06 a 28.06.06 
   SEEC     95.189-7 PAULO JOSAFÁ DE ARAUJO 30 DE 29.06.06 a 28.07.06 
   SEAD   109.258-8 EDNA CORREIA DOS SANTOS 30 DE 16.06.06 a 15.07.06 
   SEEC   122.705-0 MARIA DOS PRAZERES SANTOS MACEDO 10 DE 24.07.06 a 02.08.06 
   SEEC   128.647-1 ELIETE FRANCISCA DA SILVA 30 DE 29.10.05 a 27.11.05 
   SEEC   129.145-9 MARIA DO CEU ALVES 20 DE 06.06.06 a 25.06.06 
   SEDH   134.311-4 JOSEFA MEIRELES DA SILVA 30 DE 29.06.06 a 28.07.06 
   SEEC   135.484-1 MARIA DE LOURDES DA SILVA 30 DE 26.06.06 a 25.07.06 
   SEEC   136.509-6 MARIA GERCINA DA SILVA 30 DE 03.06.06 a 02.07.06 
   SER   147.950-4 MARIA DO SOCORRO DIAS DA COSTA 30 DE 06.07.06 a 04.08.06 
   SES   149.132-6 JOSE CORREIA DE MELO FILHO 10 DE 18.07.06 a 27.07.06 
   SEDS   156.066-2 HELENO DE SOUSA MOREIRA FILHO 30 DE 19.06.06 a 18.07.06 
   SEDH   900.384-3 MARIA DO SOCORRO GUIMARAES M. DA SILVA 08 DE 04.07.06 a 11.07.06 

              PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 556/2006        EXPEDIENTE DO DIA 31.08.06

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
    SEEC     45.920-8 FRANCISCO ADELSON DE LACERDA 60 DE 24.07.06 a 21.09.06 
    SEDS     61.560-9 ANTONIO MENDES DE LIMA 60 DE 27.07.06 a 24.09.06 
    SEEC     63.438-1 LUIS GUABIRABA DE CARVALHO 60 DE 10.07.06 a 07.09.06 
    SEEC     64.433-1 ZELIA MARIA DO O LUCENA 30 DE 05.06.06 a 04.07.06 
    SES     73.563-9 RAIMUNDA VIEIRA ARAGAO 30 DE 01.06.06 a 30.06.06 
    SEAD     77.502-9 JULIA LEAL DE ALMEIDA RAMALHO 30 DE 19.06.06 a 18.07.06 
    SEAP     79.825-8 VANDERLY DOS SANTOS SILVA 30 DE 08.06.06 a 07.07.06 
    SEEC     81.481-4 NORMA BARROS ROCHA 30 DE 06.06.06 a 05.07.06 
    SEEC     83.996-5 DULCE RAMOS DUARTE SOARES 30 DE 05.06.06 a 04.07.06 
    SEEC     84.075-1 MARIA CHAVES RAINALDO 60 DE 18.06.06 a 16.08.06 
    SES     87.214-8 LUIS SOARES DA COSTA 30 DE 01.06.06 a 30.06.06 
    SEEC     92.688-4 LIVIA MIRTES VIEIRA ALVES 30 DE 26.06.06 a 03.07.06 
    SEEC     93.004-1 MARIA DE FATIMA SANTOS DE LIMA 30 DE 02.06.06 a 01.07.06 
    SEEC     93.145-4 FATIMA MARIA RAMALHO DOS SANTOS 30 DE 14.06.06 a 13.07.06 
    CGE     94.692-3 NIEDJA COSTA DE LIMA 30 DE 13.06.06 a 12.07.06 
    SEDS     96.942-7 MAISA FELIX RIBEIRO DE ARAUJO 30 DE 12.06.06 a 11.07.06 
    SEEC   117.794-0 MARIA DOLORES NASCIMENTO GOMES 30 DE 08.06.06 a 07.07.06 
    SEEC   125.211-9 MARIA IVONETE DE OLIVEIRA BRITO 30 DE 05.06.06 a 04.07.06 
    SEEC   126.429-0 MARIA DE LOURDES MACENA 30 DE 23.06.06 a 22.07.06 
    SECOM   127.967-0 OTAVIO SANTANA DA SILVA 30 DE 07.06.06 a 06.07.06 
    SEEC   131.260-0 MARLENE LIMA CAVALCANTE 30 DE 14.06.06 a 13.07.06 
    SEDS   135.524-4 PAULO JOSAFÁ DE ARAUJO 30 DE 29.06.06 a 28.07.06 
    SEEC   137.486-9 JOSEMAR ELIAS DA SILVA 30 DE 26.06.06 a 25.07.06 
    SER   147.950-4 MARIA DO SOCORRO DIAS DA COSTA 30 DE 06.06.06 a 05.07.06 
    SES   148.051-1 ALDENAIR TORRES DE ASSIS 60 DE 17.06.06 a 15.08.06 

             PUBLIQUE-SE 
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LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     59.510-1 ORIEL DE CARVALHO DINIZ 60 DE 27.07.06 a 24.09.06 
   SEEC     65.712-3 MARIA DO SOCORRO SOUSA 60 DE 14.06.06 a 12.08.06 
   SEEC     68.844-4 ANA CLARA COSTA DA SILVA 60 DE 18.06.06 a 16.08.06 
   SEEC     68.993-9 CREUSA ANTONIA GOMES DA SILVA 60 DE 17.07.06 a 14.09.06 
   SEEC     71.603-1 MARIA DAS NEVES LOURENCO DA SILVA 60 DE 26.07.06 a 23.09.06 
   SEEC     75.053-1 ISABEL CRISTINA BARROS PAIVA 60 DE 10.07.06 a 07.09.06 
   DPPB     75.838-8 MARIA DO SOCORRO RAMALHO SILVA 60 DE 18.07.06 a 15.09.06 
   SES     75.974-1 EUGENIA EMÍLIA DE ANDRADE PEREZ 60 DE 01.08.06 a 29.09.06 
   CCG     76.253-9 MARCOS FERNANDES DE FREITAS 60 DE 04.07.06 a 01.09.06 
   SEEC     77.769-2 NARA LUCIA MEDEIROS MAUL 60 DE 10.07.06 a 07.09.06 
   SEEC     81.184-0 ALZENY ALMEIDA DA CUNHA 60 DE 01.06.06 a 30.07.06 
   SEEC     81.405-9 EDMUNDO ATAÍDE 60 DE 26.07.06 a 23.09.06 
   DPPB     83.129-8 JOSÉ ALENCAR RIBEIRO 60 DE 19.06.06 a 17.08.06 
   SEEC     83.685-1 MARIA LEIDJANE GODOI FERNANDES 60 DE 24.07.06 a 21.09.06 
   SEEC     84.075-1 MARIA CHAVES REINALDO 60 DE 19.04.06 a 17.06.06 
   SEEC     84.729-1 MARIA JOSE DA SILVA GOMES 60 DE 17.07.06 a 14.09.06 
   SEEC     84.823-9 MARIA DO SOCORRO BRASILEIRO ALMEIDA 60 DE 07.06.06 a 05.08.06 
   SEPLAG     85.990-7 MERCIA MARIA GOMES DE QUEIROZ 60 DE 13.06.06 a 11.08.06 
   SER     87.334-9 MARCONE CHAVES DA SILVA 60 DE 10.04.06 a 08.06.06 
   SEEC     87.861-8 MARIA DE FATIMA FAUSTINO DE SOUSA 60 DE 10.07.06 a 07.09.06 
   SEEC     88.756-1 JOÃO DA GOMEIA SILVA 60 DE 13.06.06 a 11.08.06 
   SEEC     89.508-3 HELIODORO FEITOSA DE BRITO NETO 60 DE 06.06.06 a 04.08.06 
   SEEC     89.737-0 GISELDA DE CARVALHO SILVA 60 DE 27.06.06 a 25.08.06 
   SEEC     92.711-2 ALBANI GONZAGA PEREIRA 60 DE 14.07.06 a 11.09.06 
   SEEC   141.890-4 MARIA LUCIA GALVÃO DOS SANTOS 60 DE 08.07.06 a 05.09.06 

             PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 557/2006         EXPEDIENTE DO DIA 31.08.06

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

Educação e Cultura
Portaria nº 1627 João Pessoa,    10       de     08       de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 7.983, de 10 de abril
de 2006, por um mandato de 02 (dois) anos, IRACI BARREIRO RODRIGUES, matrícula nº
84.123-4, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental Misericórdia Velha, Padrão A-1, na cidade de Itaporanga,
mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 021 UTB: 17025

Portaria nº  1675 João Pessoa,     04        de      09      de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 90, incisos III, IV e XI do Regimento Interno da SEC/PB,
aprovado pelo Decreto nº 13.699, de 25 de julho de 1990,

R E S O L V E prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir da publicação da
presente Portaria, o prazo concedido à Comissão de Sindicância, designada pela Portaria nº 1580,
de 20 de julho de 2006, publicada no Diário Oficial do Estado de 26 de julho de 2006.

Portaria nº 1676  João Pessoa,     04     de     09       de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 7.983, de 10 de abril
de 2006, por um mandato de 02 (dois) anos, IRACI BARREIRO RODRIGUES, matrícula nº
84.123-4, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor
da Escola Estadual do Ensino Fundamental Misericórdia Velha, Padrão A-1, na cidade de Itaporanga,
mediante retribuição correspondente a 70% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 021 UTB: 17025

Portaria nº 1541 João Pessoa,      05     de      07      de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 7.983, de 10 de abril
de 2006, por um mandato de 02 (dois) anos, ERIVAN RICAERTE JERÔNIMO, matrícula nº
137.435-4, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Chagas Soares,  Padrão  A-1, na cidade de
Itaporanga, mediante retribuição correspondente a 70% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo
2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 021 UTB: 17061

Portaria nº 1542 João Pessoa,     05      de      07      de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 7.983, de 10 de abril
de 2006, por um mandato de 02 (dois) anos, PAULA FRANCINETE DE ARAÚJO PEREIRA,
matrícula nº 141.350-3, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Chagas Soares, Padrão A-1, na cidade de
Itaporanga, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo
2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 021 UTB: 17061

Portaria nº     1678 João Pessoa,      04     de      09       de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista o que
consta do Processo nº 0012151-1/2005-SEC,

R E S O L V E  remover,  a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CLAUDETE GUEDES DE MIRANDA SILVA,
Orientador Educacional,  matrícula nº 135.420-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Prof. Anésio Leão, para a Escola Estadual do Ensino  Médio São
Sebastião, ambas na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                    UTB: 13095

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA – FUNESC

PORTARIA Nº049/2006/GP         João Pessoa, 04 de setembro de 2006

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA –
FUNESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 inciso XI do Estatuto da
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. Nº 12.377 de 02 de fevereiro de 1988
e Art. 67 inciso XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do Dec.
13.621 publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

R E S O L V E
Designar JUCÉLIA MARIA DE FARIAS, matrícula 810248-1, para substituir

GIOVANI PEQUENO DE MOURA NETO, no cargo em comissão de Diretor Administrativo, durante
seu afastamento no período de 04/09/2006  a 03/10/2006 relativo a suas férias regulamentares.

Segurança e da Defesa Social
Portaria nº.1030/2006/SEDS         João Pessoa, 01 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 153, Inciso II da lei nº.
4.273/81 e, Instrução Normativa nº. 1.263/2005/SEDS/PB, de 21/10/2005 e, tendo em vista a
decisão constante da Sindicância Administrativa nº. 047/2005/CCJ, da Coordenação Central Judi-
ciária desta Pasta,

RESOLVE aplicar a pena disciplinar de 10 (dez) dias de suspensão ao servidor
CLÉBIO DA SILVA GOMES,  Papiloscopista Policial, matrícula nº. 087.275-0, lotado
nesta Secretaria, por infringência do disposto no Artigo 131, Inciso XXIX, da Lei nº. 4.273/81 –
Estatuto da Polícia Civil do Estado da Paraíba.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN - PB

PORTARIA N. º 008/2006/D.R.H.

O CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN - PB, por delegação de competência e cumprimento
à PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS  de 2006, defere as seguintes solicitações para o mês de
AGOSTO.
N . NOME MAT GOZO EXERCICIO
01 ANTONIO RIALTOAN DE ARAUJO 3933-1 01/08 A 30/08 2004/2005
02 ARNAUDINO GUEDES DE SOUSA 3743-5 01/08 A 30/08 2005/2006
03 CARLOS ALBERTO ARARUNA 3758-3 01/08 A 30/08 2004/2005
04 CARLOS ANTONIO VELOSO 3180-1 01/08 A 30/08 2005/2006
05 CHARLES ANDRADE DE ARAGAO 3686-2 07/08 A 05/09 2004/2005
06 DALVINETE SOARES DA SILVA 0135-0 21/08 A 19/09 2005/2006
07 DIONE MARIA TANOUSS DE MIRANDA 0657-2 28/08 A 26/09 2005/2006
08 EDNEIDE MARIA COSTA MONTENEGRO 3279-4 07/08 A 05/09 2004/2005
09 EVALDO GEHAN LUCAS RODRIGUES 3544-1 01/08 A 30/08 2004/2005
10 FELIPE MOREIRA CARTAXO DE SA 1000-6 01/08 A 30/08 2004/2005
11 FRANCISCO FELIX DE SOUSA NETO 0157-1 17/08 A 15/09 2005/2006
12 GERALDO LOPES DA SILVA 3705-2 01/08 A 30/08 2005/2006
13 GLADYSTON DE ALMEIDA SOARES 3092-9 07/08 A 06/09 2003/2004
14 IARA DANTAS BARBOSA SABINO 0807-9 31/07 A 29/08 2005/2006
15 IVANILDO LOPES DE LACERDA 3278-6 07/08 A 05/09 2005/2006
16 JOAO LEITE GUIMARAES NETO 3033-3 03/08 A 01/09 2004/2005
17 JOAO PEDRO ARAUJO NETO 0915-6 14/08 A 12/09 2005/2006
18 JOSEFA JOSINA TRIGUEIRO DE BRITO 4001-1 14/08 A 12/09 2005/2006
19 KLEBER LEITE SILVA 3776-1 28/08 A 26/09 2003/2004
20 LENIR DE SOUSA 4002-9 01/08 A 30/08 2004/2005
21 LEONARDO SIMONETTI  NOBRE 1021-9 04/08 A 02/09 2005/2006
22 LUCIENE ALVES DIAS 3613-7 07/08 A 05/09 2004/2005
23 MARIA ANITA MACIEL DIAS 3694-3 15/08 A 13/09 2004/2005
24 MARIA DA CONCEIÇAO F DE OLIVEIRA 0767-6 14/08 A 12/09 2004/2005
25 MARIA DA GUIA DA SILVA MIRANDA 3354-5 03/08 A 01/09 2003/2004
26 MARIA DAS GRAÇAS ALVES 0583-5 03/07 A 01/08 2005/2006
27 PEDRO GUEDES DOS SANTOS 1008-1 08/08 A 06/09 2005/2006
28 ROSA AMÉLIA ARAGÃO RODRIGUES 0725-1 04/08 A 02/09 2004/2005
29 SILVANIA M.ª SOARES L DE LACERDA 3792-3 14/08 A 12/09 2004/2005
30 TEREZINHA PADILHA DE CARVALHO 1011-1 01/08 A 30/08 2005/2006
31 WALKIRIA PEREIRA MARDONIO LIMA 3267-1 01/08 A 30/08 2003/2004
32 VALMIR DIAS DA SILVA 3224-7 01/08 A 30/08 2005/2006
33 VANILDO SERVULO DE MOURA 3427-4 21/08 A 19/09 2003/2004
34 VIEDJA DE FIGUEIREDO LUCENA 3902-1 15/08 A 13/09 2005/2006

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB

PORTARIA Nº 037/06-IMEQ/PB/DS         João Pessoa, 04 de setembro de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E

Portaria nº     1679 João Pessoa,      04     de        09     de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista o que
consta do Processo nº 0010577-2/2005-SEC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, GISELDA DE ARAUJO SANTOS, Professor,
matrícula nº 130.928-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Dr. João Gonçalves Azevedo, em Alhandra, para a Escola Estadual do
Ensino  Fundamental e Médio Escritor José Lins do Rego, nesta Capital.

UPG: 200                  UTB: 11109

Turismo e do Desenvolvimento
Econômico
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Saúde
Portaria nº312 /2006                                                    João Pessoa,   18 de agosto de  2006

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das suas  atribuições que lhes são conferidas,
e conforme o acordado em reunião com o Ministério da Saúde, CONASS, e  CONASEMS ,

RESOLVE:
Art. 1º - Criar o Comitê Gestor para gerenciar o Hospital Regional Wenceslau

Lopes /Piancó.
Art. 2º - O Comitê será constituído pelos  representantes  abaixo:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE:
José Rodrigues Lopes – Assessor de Gabinete
Tereza Cristina Mendes de Lucena Costa – Diretora do Hospital Wenceslau Lopes.
Berenice Paz Ribeiro Minervino – Superintendente do 7º Núcleo Regional de Saúde.
REGIÃO DO VALE DO  PIANCÓ:
Nelson Calzavara de Araújo – Secretário de Saúde do Município de Piancó.
João Galdino Filho - Gerente do Sistema de informação do município- Diamante.
Antonio Leite Neto – Relações Pública do CIMSVP – Itaporanga.

Art. 3º - Esta Comissão terá apoio técnico contínuo  do CONASS,  CONASEMS
e Ministério da Saúde.

COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE - CIB

Resolução Nº 273 João Pessoa, 13 de julho de 2006.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
Considerando o parecer favorável do Núcleo de Odontologia da Coordenação de Saúde;
Considerando que foi aprovado o Centro de Especialidades Odontológicas;
Considerando a decisão da Plenária desta Comissão,   na 125ª reunião ordinária

ocorrida no dia 25 de abril de 2005,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para implantação de um Laboratório de Prótese

Dentária para o município de Guarabira.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Resolução Nº 281                          João Pessoa, 14 de agosto de 2006.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Coordenação de

Saúde – SES/PB;
Considerando a necessidade de ampliar a assistência em saúde mental no município

de Pombal.
Considerando a pactuação estabelecida na 137ª reunião ordinária desta Comissão

Bipartite no  dia 07  de  agosto de 2006:
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção  Psicossocial

– CAPS ll para o município de Pombal.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Resolução Nº 282                           João Pessoa, 14 de agosto de 2006.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Coordenação de

Saúde – SES/PB;
Considerando a necessidade de ampliar a assistência em saúde mental no município

de Sapé.
Considerando a pactuação estabelecida na 137ª reunião ordinária desta Comissão

Bipartite no  dia 07  de  agosto de 2006:
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção  Psicossocial

– CAPS ll para o município de Sapé.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Resolução Nº 283                         João Pessoa, 14 de agosto de 2006.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Coordenação de

Saúde – SES/PB;
Considerando a necessidade de ampliar a assistência em saúde mental no município

de Araruna.
Considerando a pactuação estabelecida na 137ª reunião ordinária desta Comissão

Bipartite no  dia 07  de  agosto de 2006:
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção  Psicossocial

– CAPS l para o município de Araruna.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Resolução Nº 283                         João Pessoa, 14 de agosto de 2006.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Coordenação de

Saúde – SES/PB;
Considerando a necessidade de ampliar a assistência em saúde mental no município

de Araruna.
Considerando a pactuação estabelecida na 137ª reunião ordinária desta Comissão

Bipartite no  dia 07  de  agosto de 2006:
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção  Psicossocial

– CAPS l para o município de Araruna.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Resolução Nº 284                         João Pessoa, 14 de agosto de 2006.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Coordenação de

Saúde – SES/PB;
Considerando a necessidade de ampliar a assistência em saúde mental no município

de Pocinhos.
Considerando a pactuação estabelecida na 137ª reunião ordinária desta Comissão

Bipartite no  dia 07  de  agosto de 2006:
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção  Psicossocial

– CAPS l para o município de Pocinhos.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Resolução Nº 285                          João Pessoa, 14 de agosto de 2006.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Coordenação de

Saúde – SES/PB;
Considerando a necessidade de ampliar a assistência em saúde mental no município

de Sumé.
Considerando a pactuação estabelecida na 137ª reunião ordinária desta Comissão

Bipartite no  dia 07  de  agosto de 2006:
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção  Psicossocial

– CAPS l para o município de Sumé.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Resolução Nº 286                          João Pessoa, 14 de agosto de 2006.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Coordenação de

Saúde – SES/PB;
Considerando a necessidade de ampliar a assistência em saúde mental no município

de Malta
Considerando a pactuação estabelecida na 137ª reunião ordinária desta Comissão

Bipartite no  dia 07  de  agosto de 2006:
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção  Psicossocial

– CAPS l para o município de Malta
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Resolução Nº 287                          João Pessoa, 14 de agosto de 2006.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
Considerando a solicitação do município de Campina Grande, para aprovação da

Clinica Municipal de Psicologia;
Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Coordenação de

Saúde – SES/PB,  para implantação da Clinica de Psicologia no município de Campina Grande;
Considerando a pactuação estabelecida na 137ª reunião ordinária desta Comissão

Bipartite no  dia 07  de  agosto de 2006:
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Implantação da Clínica de Psicologia no município de Campina Grande.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Resolução Nº 289 João Pessoa, 14 de agosto de 2006.

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso de suas atribuições e,
Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Coordenação de

Epidemiologia – SES/PB;
Considerando a necessidade de ampliar a assistência em saúde mental no municí-

pio de Cajazeiras.
Considerando a pactuação estabelecida na 136ª reunião ordinária desta Comissão

Bipartite no dia 10 de julho de 2006;
Considerando a necessidade da alteração do Art. 1º da Resolução CIB 272 de 11

de julho de 2006;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção  Psicossocial

– CAPS II para o município de Cajazeiras.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação ficando revogadas

aas disposições em contrário.

Controladoria Geral do Estado
PORTARIA  CGE Nº 014/2006

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ,
nos termos do art. 131 da LC 58/03, resolve:

Art. 1° - Instaurar sindicância com o fim de se apurar se houve ou não uso
indevido de material de expediente e equipamentos da Ouvidoria Geral do Estado por parte das
Servidoras Ivanilda da Silva Nascimento, Mat: 154.685-6 e Elizabeth Cristina Araújo Gouveia,
Mat: 73.005-0, no período de 18/08/06 e 01/09/06 .

Art. 2°- Designar a Auditora de Contas Públicas e Advogada MARIA
MARCONIETE FERNANDES PEREIRA, Mat: 146.794-8, para realizar a sindicância instaurada
nos termos do artigo anterior, no prazo legal.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 04 de setembro de 2006.

QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, homologar Licença Especial de 090 (noventa) dias, em favor de

MARIA INÊZ DANTAS MOREIRA DE SOUZA, Engenheiro II, matrícula nº 046-8, servidora
do quadro permanente deste Órgão, correspondente ao período de 13 de maio de 1988 a 13 de
maio de 2003, referente ao 6º quinqüênio.

Publique-se.
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Portaria Nº 314 / 2006 – DPPB / GDPG                         João Pessoa, 28 de agosto de 2006

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar nº 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE  conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes aos períodos respectivamente relacionados, aos Defensores Públicos lotados
nesta Defensoria Pública, conforme relação:
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06 1 .8 6 4 -1  
D P  – 2  R ob erto S an tos  Luz 2 º P eríod o 0 1 .09 .2 00 6  1 1 61/2 0 06  

07 7 .0 9 5 -7  
D P  – 4  

R ob erto S ávio de  Ca rva lh o Soares 
2 º P eríod o 0 1 .09 .2 00 6  4 6 5/2 0 06  A d r ian o M . B e ze rra C ava lcanti  

07 0 .0 7 0 -3  
D P  – 3  R osa M aria E lias S ilva  2 º P eríod o 0 1 .09 .2 00 6  1 1 98/2 0 06 Ilm a A b ran tes  G . S ilva  

09 2 .1 4 7 -5  
D P  – 2  R osân ge la  M aria M a rinh o M ede iros  2 º P eríod o 0 1 .09 .2 00 6  1 1 36/2 0 05 P a ulo S érgio G arcia d e A raú jo 

09 8 .65 7 -7  
D P  – 2  Sô n ia  M ar ia  V id eres  Ca ss im iro 1º P eríodo 0 1 .09 .2 00 6  1 2 27/2 0 06 A n tô n io  d e O live ira A lves  

08 8 .8 3 0 -3  
D P  – 2  T ân ia  V ieira  Ba rros 2 º P eríod o 0 1 .09 .2 00 6  0 4 3/20 0 6 W alterluzia M aria E m ília  

06 4 .6 2 8 -8  
D P  – 3  T ereza L izieu x Fe itosa L ira  2º P eríodo 0 1 .09 .2 00 6  0 7 9/2 0 0 6 C on ce iç ão d e Lourd es  B . A  C oe lh o 

1 3 1.7 2 6-1  
D P  – 1  V a lér ia  M ar ia  S ola no M  da Fonseca 2 º P eríod o 0 1 .09 .2 00 6  1 2 3 4/2 0 06 José A ilton  G om es d e S ou za 

09 5 .6 9 2 -9  
D P  – 2  V era Lú cia  Ferrei ra M arq ues 1º P eríodo 0 1 .09 .2 00 6  1 0 08/2 0 06 A n tô n io  V ice nte d os Santos  

1 0 9.2 7 6-6  
D P  – 1  V icen te A len car R ib eiro 2 º P eríod o 0 1 .09 .2 00 6  1 0 98/2 0 06 José A le ncar R ib eiro  

Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado


